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E
m setembro de 2015, o Supremo Tribu-

nal Federal (STF) decidiu, por maioria, 

-

to eleitoral praticado por empresas. “A doação 

por pessoas jurídicas a campanhas eleitorais, 

denota um agir estratégico destes grandes doa-

poder público em pactos, muitas vezes, despro-

vidos de espírito republicano”, redigiu o relator do 

processo, ministro Luiz Fux, no voto vencedor. 

eleitorais, uma das principais novidades no pleito 

estaduais eleitos e de todos os candidatos a go-
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vernador e senador, segundo dados da Coordenadoria de 

Para o presidente da OAB/RJ, Felipe Santa Cruz, a 

doação por pessoas jurídicas “perpetua a desigualdade, ao 

e produtivas, pois irão privilegiar o “conteúdo” do debate. 

candidatos não deveriam ser vendidos como sabonetes. 

Por outro lado, corremos o risco de eleger personalidades 

previamente conhecidas do público independentemente do 

conteúdo de ideias, como artistas e esportistas. Mas isso 

Além da redução dos custos das campanhas, o  jurista 

-

rupção Eleitoral (MCCE) e um dos idealizadores da Lei da 

e serviços públicos. 

-

ca – a bem dizer, o cidadão (base e prioridade do Estado 

atribuídos diversos direitos, mas nunca direitos políticos. 

Além disso, as pautas de interesse das pessoas jurídicas 

-

-

tas e privando as concorrentes de igual tratamento perante 

-

tes entre os candidatos e até anunciar apoio político a uma 

Felipe Santa Cruz
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Alessandro Rodrigues da Costa, especialista em Direito Eleitoral e coordenador de Registros Par-

-

-

haver um aumento no número de contas rejeitadas. Além disso, o candidato que não respeitar as novas 

regras pode responder por arrecadação e gastos ilícitos de campanha, que tem como pontos principais 

a cassação e a inelegibilidade” explica.

sendo anunciado como dinheiro disponível e o real montante da 

A necessidade de um novo comportamento por parte 

dos eleitores é outro ponto destacado por Santa Cruz. “Fa-

lamos da mudança de postura do candidato, mas o eleitor 

e cobrando ativamente suas promessas, se eleito”, acredita. 

-

-

-

Alessandro Rodrigues da Costa
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